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Decreto NP 65 

Prorroga o horário de funcionamento do' 

comércio no dia 08 de maio de 1976. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal dentro de suas prerro 

gativas, deve proporcionar. amplas condições ao co-' 

márcio em geral para pleno funcionamento de suas a-

tividades; 

CONSIDERANDO que em ocasaes das comsmoraçOes de datas festivas' 

• o afluxo ao comercio cresce.verticalmente; • o 
.CONSIDERANDO que no próximo dia 09/05/76, domingo, será celebra-

do a "DIA DAS MÃES", data tradicional no calendário 

das fam{lias; 

CONSIDERANDO, finalmente, pedido formulado pela Associaçio,Comer 

cial loca1 através representantes da classe, 

DECRETA 

Art. 12  - Fica prorrogado o.horário de funcionamento 

do comercio em geral, até as 18(dezoito) horas, no próximo dia ' 

08 de maio de 1976, sábado; 

Art. 22  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UutARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 05 dias do mes de maio de 1976. 
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